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CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo n° 8502416-80.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, LUCIANO BEZERRA FURTADO, Analista Judiciário, Matrícula 201118.1/9, do cargo 
em comissão de Direção Judiciária Superior de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do 
Desembargador Ernani Barreira Porto, e nomear ADRIANA AGUIAR DIAS CAPISTRANO, Analista Judiciário - Área Judiciária, 
Matrícula 9143.1/2, para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 17 de fevereiro de 
2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 259 /2012
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8500902.92.2012.8.06.0000,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre o 
vencimento-base, à servidora FERNANDA MARIA CASTELO BRANCO MELO, Analista Judiciário, Matrícula nº 4660, tendo em 
vista a conclusão do curso de Especialização em Direito Tributário, Trabalhista e Previdenciário, na Faculdade Ateneu, de carga 
horária de 424 horas, com efeitos financeiros a partir de 19 de janeiro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16  dias do mês de fevereiro de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 3º, § 2º, da Lei estadual nº 12.553, de 27 de dezembro de 
1995, com a redação dada pelo art. 1º da Lei estadual nº 14.155, de 1º julho de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de 
1º de julho de 2008, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500007-55.2012.8.06.0090,

RESOLVE nomear HUGO MENDES DE SOUZA para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de 
Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Icó, símbolo GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 dias do mês 
de fevereiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500007-55.2012.8.06.0090,

RESOLVE exonerar, a partir de 06 de fevereiro de 2012, HILDERNANDO LEANDRO DE MENESES, Auxiliar Judiciário, 
Matrícula nº 2931.1/3, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria  Judiciária de Conciliador do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Icó, símbolo GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 dias do mês 
de fevereiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO  LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 258 /2012
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8501083.93.2012.8.06.0000,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre o 
vencimento-base, ao servidor JOÃO FERNANDO HOLANDA CUNHA, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº 468, tendo em 


